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OFICIO n" 59/2020 - CMC/PR

Ào Senhor
Alécio Espinola
Presidente da Càmarz Municipal de Cascavel
Cascavel -Parunâ.

ESTAD() DO PARANÁ

Cascavel, 30 de iulho de 2020
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Dir'e]torl; LeJisiativa

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Cumprimentando-o cotdialmente, venho por meio deste, considerando a existência da

Lei Municipal n" 2899, de 03 de fevereiro de 1999 (Institui no murucípio de Cascavel o Programa
"Vida e Educação Ambiental" e dá ouúas providências), pedir a RETIRADA, com base no art.731,,
do Regimento Interno desta casa (Resolução n" 1.3/2018), do Ptojeto de Lei n" 69/2020, de autoria
desta vereadora que subscteve, vez que a legtslação municipal vigente 1â tata, no 

^Ít. 
5o e seguintes,

^cetca 
do tema ora úazido pelo PL 69 /2020.

Sendo o que ti.nha, reitero votos de estima e considetação.

Âtenciosamente,
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